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JORNAL DO SERVIDOR

Piso nacional dos professores 
da educação básica na pauta

Senado aprova realocação de 
trabalhadores da Eletrobras

Antirracismo

O Supremo Tribunal Federal (STF) começa a votar um 

recurso extraordinário sobre a adoção do piso nacional 

dos professores da educação básica, estabelecido pela Lei 

nº 11.738, de julho de 2008. O Tema 1218 é relatado pelo 

ministro Cristiano Zanin, que deverá apresentar seu voto 

na sexta. Os demais ministros terão até o dia 19 para seguir 

ou não o parecer.

Na prática, a ação estabelecerá se o piso corresponde ao 

vencimento do professor recém-ingresso ou a sua remune-

ração global. Na lei de 2008, o artigo 2º prevê que o piso se-

ria de R$ 950 (pouco mais do que dois salários mínimos na 

época, R$ 415). Hoje, o Piso Salarial Nacional do magistério 

público é de R$ 4.867,77 com jornada de 40 horas semanais.

O Senado aprovou o Projeto de Lei (PL) 1.791/2019 que trata 

do aproveitamento dos empregados de empresas públicas 

do setor elétrico que foram privatizadas pelo Programa 

Nacional de Desestatização (PND). O texto, que segue para 

a sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foi apresen-

tado no âmbito do processo de privatização da Eletrobras, 

concluído em 2022.

Pela proposta os empregados de empresas do setor 

elétrico responsáveis pela produção, pela transmissão, pela 

distribuição e pela comercialização de energia elétrica 

deverão ser aproveitados em outras empresas públicas 

ou sociedades de economia mista em empregos com 

atribuições e salários compatíveis com o ocupado na 

empresa privatizada, quando não houver a opção de 

permanecer nos quadros da empresa.

O relator do projeto, senador Sérgio Petecão (PSD-AC) 

disse que a proposta visa evitar a dispensa de trabalhadores, 

com “inegável impacto” na realidade econômica das 

regiões de atuação dessas empresas. O senador apontou 

que uma das medidas mais frequentes após a privatização 

é a redução no quadro de empregados, sob a justificativa 
da necessidade de cortar custos. “Isso pode ser vantajoso 

para os novos acionistas da empresa, mas prejudicial para o 

consumidor ou usuário do serviço público”, afirmou.

A Prefeitura do Rio publicou 

decreto que institui a política 

antirracista na gestão de pes-

soas, com objetivo de institu-

cionalizar e disseminar valo-

res antirracistas, estabelecer 

metas e indicadores de equi-

dade racial, além de fomentar 

ações de formação voltadas 

especialmente para servido-

res em cargos de gestão.
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Ministro Zanin deve apresentar seu voto na sexta

PL 1791 permite o reaproveitamento dos empregados

POR 
MARTHA IMENES

Posse

Concessão

Juiz leigo

Reestruturação

Câmara

O governo federal deu posse 

na terça-feira (dia 2) a 855 

novos auditores-fiscais do 
trabalho (AFTs) aprovados na 

primeira edição do Concurso 

Nacional Público Unifica-

do (CPNU). Esta foi a maior 

recomposição da carreira em 

mais de uma década, já que o 

último concurso foi realizado 

em 2013.

O Ministério da Gestão e 

Inovação em Serviços Públicos 

(MGI) publicou regras para a 

concessão do benefício de 

assistência suplementar à 

saúde aos servidores públicos. 

As normas, que entrarão em 

vigor a partir de 1º de janeiro 

de 2026, foram publicadas na 

Instrução Normativa (IN) de 21 

de novembro, no Diário Oficial.

O Tribunal de Justiça do Es-

tado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) 

publicou o edital de um pro-

cesso seletivo para a função 

de juiz leigo. Estão disponí-

veis 250 vagas para a função, 

no sistema dos Juizados 

Especiais do Poder Judiciá-

rio. Ainda serão classificados 
mais 250 nomes em cadastro 

de reserva.

O governo deve enviar ao 

Congresso Nacional, nos pró-

ximos dias, um projeto de lei 

que prevê a reestruturação de 

carreiras federais. As mudan-

ças atingem 200 mil servi-

dores, entre ativos e aposen-

tados, e terão impacto anual 

estimado de R$ 4,2 bilhões, 

segundo o Ministério da Ges-

tão e da Inovação (MGI).

A Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Cri-

me Organizado da Câmara 

aprovou um PL que confere 

ao agente de Segurança 

Pública a escolha sobre o uso 

ou não de algemas durante 

a guarda ou a condução do 

suspeito detido, mesmo que 

seja servidor. A proposta é 

do deputado Aluísio Mendes 

(Republicanos-MA).

Ministério da 
Gestão reforça 
orientações 
essenciais para 
o CPNU 2

O Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) reforça as orientações 
indispensáveis para participação 
na prova discursiva do Concur-
so Público Nacional Unificado 
(CPNU 2), que será aplicada 
neste domingo (7), em 228 ci-
dades por todo o país. As reco-
mendações têm como objetivo 
garantir a tranquilidade das pes-
soas candidatas e assegurar a or-
ganização da etapa.

O cartão de confirmação, do-
cumento que informa local de 
prova, horário e sala, foi disponi-
bilizado na página do CPNU 2 da 
Fundação Getulio Vargas (FGV), 
em https://conhecimento.fgv.br/
cpnu2. A orientação é que todas 
as pessoas participantes acessem 
o cartão com antecedência para 
conferir informações e planejar o 
deslocamento.

Data e horário  
das provas

Nível superior: prova discursi-
va em 7 de dezembro, das 13h às 
16h. (horário de Brasília)

Nível intermediário: prova 
discursiva em 7 de dezembro, das 
13h às 15h.(horário de Brasília)

Importante
Em todos os casos, os portões 

serão fechados às 12h30 (horário 
de Brasília), 30 minutos antes do 
início. Para evitar imprevistos, o 
MGI recomenda que candidatos 

e candidatas se organizem para 
chegar com antecedência ao local 
da prova e verifiquem o horário 
local de sua região em relação à 
capital federal. Após o fechamen-
to dos portões, não será permiti-
da a entrada.

Itens obrigatórios
A apresentação de documento 

oficial de identificação com foto, 
em bom estado e dentro da vali-
dade, é obrigatória. Serão aceitos 
documentos físicos (como RG, 
CNH, passaporte ou carteiras 
funcionais reconhecidas em lei) e 
também digitais, como o e-Título, 
a CNH Digital e a Identidade Di-
gital, desde que exibidos em seus 
aplicativos oficiais.

Não serão aceitas fotos, captu-
ras de tela (prints) ou documentos 
armazenados na galeria. Cópias 
simples ou mesmo autenticadas e 
documentos ilegíveis, rasurados, 
danificados ou com identificação 
comprometida não serão aceitos.

Outro item obrigatório é a ca-
neta esferográfica de tinta azul ou 
preta, fabricada em material trans-
parente, que será utilizada no car-
tão de respostas. Também devem 
ser apresentados, quando aplicável, 
documentos comprobatórios refe-
rentes ao uso de dispositivos mé-
dicos metálicos, como próteses, pi-
nos, placas, marca-passos ou outros 
componentes similares, garantindo 
a correta identificação e autoriza-
ção pela equipe de fiscalização.

Pessoas candidatas devem ficar 
atentas a documentos válidos
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MGI ainda não divulgou detalhes do documento


